
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27- Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

PR CESSO ADMINISTRATIVO N° 61/2021 - CHAMADA PÚBLICA N° 01/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

u Contrato n°. 112/2021 

O MUNICÍPIO DE RIA HÃO DAS NEVES, Estado da Bahia, pessoa juridica de direito público interno, estabelecido na 
Avenida Rui Barbosa, n°. 420, nesta cidade de Riachão das Neves-BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica sob o n °. 14.100.747/0001-26. neste ato representado pelo Sr. Miguel Crisóstomo Borges Neto, brasileiro. 
casado, funcionário publico, residente e domiciliado na Avenida Jk n° 110, nesta cidade de Riachão das Neves(BA), 
podador do CPE 698.270.875-68 e Identidade n° 0655529896-SSP/BA, na qualidade de Prefeito Municipal e de outro 
lado, como Contratado Sirlene Soane Ribeiro Lopes de Jesus, ("SIRLENE 8. CALINE"), pessoa fisica, portadora do 
CPF 043.099.085-51 e Identidade 14.077.205-70-BA, domiciliada na Avenida JK, n° 434, Centro, neste municipio de 
Riachão das Neves(BA), CEP 47.970.000, aqui denominado Contratado, com base na licitação da Chamada Pública n°. 
01/2021. originado do Processo Administrativo n°. 61/2021, conforme da Lei Federal n°, 14.017, de 29 de junho de 
2002, Decreto Municipal n°28/2020. de 11 de setembro de 2000, e, subsidiariamente. Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contrato n° 112/2021, no valor de R$ 1.050.00 (um mil e cinquenta reais), 
tendo como objeto contratação para apresentações artisticas, para compor a grade de apresentações da programação 
Riachão das Neves live - Conforme a Lei Aldir Blanc, mediante as seguintes condições: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO - Constitui o objeto do presente apresentações artisticas, para compor a grade de 
apresentações da programação do projeto Riachão das Neves live - Conforme a Lei Aldir Blanc. especificado abaixo: 

APRESENTAÇÕES ARTISTICAS DIA HORÁRIO LOCAL VALOR TOTAL 

Apresentação musical com artista 
local tendo duração minima de quinze 
minutos, com no máximo 03 
integrantes e cache individual de R$: 
350,00 por integrante Participação de 
03 (três) integrantes 

20/09/2021 30 mi .n Chácara 3 irmãos 
Estrada da Barriguda 

RS 1.050,00 

Clausula Segunda - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta 
da seguinte Dotação Orçamentária: 

- ÓRGÃOS: 
02.06.000- SECRETARIA DE CULTURA. ESPORTE, LAZER E TURISMO 

-PROJETO/ATIVIDADE: 
2108- APOIO A CULTURA - LEI N. 14.017- ALDIR BLANC 

-ELEMENTOS DE DESPESA 
3.3.90.36.00 OutrosServicos de Terceiros • Pessoa Fisica 
3.3.90.39.00 Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

-FONTES DE RECURSOS 
100-Rec. Cultura - Lei 14 017 -Aldir Blanc 

Clausula Terceira - PRECOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Os valores da prestação de serviço objeto deste contrato será de R$ 1.050.00 (um mil e cinquenta reais), de acordo 
com o definido no Edital n° 01/2021- CP - Credenciamento de Serviços Artisticos para o "RIACHAO DAS NEVES LIVE 
-LEI ALDIR BLANC". 

4.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota de 
serviço 

Fone: (77) 3624-2132 2136 - Fax: (77) 3624-2233 - E-mail rnlicita@hotmail com 
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pela pessoa física ou da nota fiscal pela pessoa juridica, sendo descontados os encargos que estiverem dentro da 
margem de recolhimento. 

4.3. Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
contratada. 

Cláusula Quarta - DA VIGENCIA DO PRESENTE CONTRATO - O presente Contrato terá vigência até o cumpnmento 
do objeto. iniciando na data da assinatura até 31 de dezembro de 2021, ou até que todo serviço licitado seja totalmente 
entregue, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização da execução dos serviços relacionados a este 
instrumento contratual ficará a cargo da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc ou pelo sr 
Ronilson Jose Martins de Almeida, fiscal de contratos, conforme portaria 037(2021, fiscal designado pelo 
CONTRATANTE, Decreto n°29/2020 de 14 de setembro de 2020. 

Cláusula Sexta - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES - 
6.1. A CONTRATANTE fica obrigada a: 
a) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos fornecimentos dos serviços e cláusulas contratuais. 
aplicando as penalidades previstas quando for o caso; 
b) efetuar o pagamento dos serviços recebidos na forma e condições ajustadas: 
c) supervisionar, acompanhar e fiscalizar a apresentação; 
d) notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais irregularidades no curso das execuções dos serviços. 
fixando o prazo para suas correções: 
e) fornecer local, equipamentos e serviços necessários para a contratada realizar sua apresentação (prestar o serviço). 
O comunicar ao credenciado a data, o local e horário da apresentação artistica. 

6.2. O (A) CONTRATADO (A) fica obrigado (a) a. 
a) executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, dentro dos prazos estabelecidos e todas as 
obrigações assumidas, sujeitando-se a fiscalização da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc 
e Prefeitura de Riachão das Neves para a observância das determinações da contratação; 
b) promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos, materiais e utensilios necessários á execução deste 
Contrato, não cabendo qualquer tipo de ressarcimento, compensação ou ônus extra, por parte da Prefeitura; 
c) comunicar a Prefeitura qualquer anormalidade que interfira no bom andamento para o fornecimento dos serviços; 
d) zelar pela boa e completa prestação dos serviços; 
e) honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando registrado que 
o pessoal empregado pelo CONTRATADO não terá nenhum vinculo juridico com a Prefeitura: 
f) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
CONTRATO, devendo apresentar, sempre que solicitado, a comprovação dos recolhimentos respectivos: 
g) acatar apenas as solicitações dos fornecimentos dos serviços formalmente autorizados pela prefeitura; 
h) responsabilizar-se pela emissão de nota de serviço para o recebimento junto à Prefeitura: 
i) apresentar-se no dia para o qual foi selecionado, cumprindo todos os critérios, com todos os equipamentos em 
funcionamento: 
J) A CONTRATADA é responsável, única e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato, não podendo em 
nenhuma hipótese alegar desconhecimento de quaisquer das normas e recomendações do CONTRATANTE para 
justificar eventuais falhas nessa execução, 
k) divulgar, de acordo com os critérios adotados, a participação da Prefeitura Municipal de Riachão das Neves em toda 
e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto, bem como colocar a marca nos palcos. 
camisas, placas, painéis e outdoors de identificação da apresentação artistica custeada, no todo ou em parte, com os 
recursos da Prefeitura: 
I) não transferir os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, nem oferecer os direitos dele decorrentes como 
garantiam de qualquer espécie, sem o prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE: 
m) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credendamento. 

Cláusula Sétima- DAS ALTERAÇÕES - 
7.1. Toda e qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art 
65, da Lei n°. 8.666/93, vedada à modificação do objeto, 

Fone. (77) 3624-2132 / 2136 - Fax (77) 3624-2233 E•mail rmkcaa@hotmail com 
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7.2. A alteração de valor contratual decorrente de reajuste de preço, compensação ou penalização financeira prevista no 
contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a 
celebração de aditamento 

Cláusula Oitava— DAS SANÇÕES AomiNisTRATIVA9 - 
8.1. Sem prejuízo da caracterização dos ilicitos administrativos previstos nos arts. 92 e 96 da Lei n°. 8.666/93, com as 
cominações inerentes, a inexecuçâo contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do Termo de Adesão, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, em caso de 
descumprimento total ou parcial da obrigação. 
• Advertência escrita; 
• Multa, nos seguintes percentuais: 
I - Multa moratória de 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por hora de atraso na execução do objeto contratual, 
sem justificativa á Prefeitura, até o limite de 9.9%. correspondente a até 30 (trinta) minutos de atraso, calculado sobre o 
valor correspondente á parte inadimplente, excluida, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal: 
II - Multa de 3% (três por cento) sobre o valor de contratação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 
• Tumultuar os procedimentos relativos ao credenciamento; 
• Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual 
em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas elou com vicio, irregularidade ou defeito 
oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina, 
• Multa indenizatória. a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato e sua conduta 
implicarem em gastos á Administração Pública supenores aos contratados; 
• Ficará suspenso temporariamente de participação de eventos da Prefeitura e impedido de contratar com a prefeitura. 
pelo prazo de 1 (um) ano, independentemente das demais sanções civis, administrativas e criminais pertinentes. 

8.2. As penalidades são independentes entre si. podendo ser aplicadas em conjunto ou separadamente. de forma 
fundamentada, e não eximem o contratado da plena execução do objeto contratual; 

8.3. Atraso injustificado superior a 01 (uma) hora caracterizará inexecuçâo total do contrato e ocasionará sua rescisão, 
salvo razões de interesse público, devidamente explicitadas no ato da autoridade competente pela contratação: 

8.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela prefeitura ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. À Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido do CONTRATADO o valor de qualquer multa porventura imposta 

Cláusula Nona —0A RESCISÃO - 
9.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais prevista na Lei 
n° 8.666/93; 

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos incisos I a 
XII. XVII e XVIII cio art. 78 da Lei n°. 8.666/93: 

9.3. A rescisão do contrato implica no descredenciamento do CONTRATADO, o que poderá ocorrer ainda, quando. 
a) comprovado fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa do CONTRATADO, ou 
que reduza a capacidade de fornecimento dos serviços a ponto de não atender ás exigências estabelecidas: 
b) parecer técnico desfavorável da qualidade dos serviços. 

9.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I a XII, XVII do art 78 da Lei n°. 8.666/93, sem que haja culpa da 
contratada, será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido na forma do §2° do art. 79 
da Lei n°.8,666/93; 

9.5. O CONTRATADO poderá resilir administrativamente o Contrato, na forma da Lei. desde que comunique 
expressamente esta intenção com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, hipótese e em que será procedido ao seu 
descredenciamento. 

Cláusula Décima  — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Riachão das Neves - Estado da Bahia, com 
renúncia a qualquer outro. por mais privilegiado que seja, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

Fone (77) 3624-2132 / 2135 - Fax (77) 3624-2233 - E-mail rnIzaa@hotrrall com 
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Cláusula Décima Primeira-DA PUBLICACAO E DO REGISTRO -A eficácia do Contrato fica condicionada á publicação 
resumida do Instrumento pela prefeitura, na imprensa oficial. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e acompanharam, e subscsevem o presente Contrato, 
juntamente com as partes, depois de lido e achado conforme. 

Riachao das Neves (BA), 15 de setembro de 2021. 

MUNICIPIO AS NEVES - (BA) 
De liÃo D

Miguel Crisostomo Borges Neto 
Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

1) 

CP 

Identidade 

Vj  MI! eraiNew 

Gliu(  -t7 Sait) 
Sirlene Soane Ribeiro Lopes de Jesus 

Contratado 

2)  LaCn1t PC:). C1ta- ;-ç 4 
cprojg 5.5 
Identidade  V3 73C35 • 1\ , 5-52_ 

Fone; (77) 3624.2132 / 2136 - Fax: (77) 3624-2233 - E-mail mlionaghotmail.com 
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Riachão das Neves 
Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

PREF EtTuRA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

CESSO ADMINISTRATIVO NT 61/2021 -CHAMAMENTO PÚBLICO N. 01/2021 

EXTRATO DOS CONTRATOS 

ao para apresentações artisticas. para compor a grade de apresentações da programação Riachão das 
forme a Lei Aldir Rime- Vigência dos Contratos: 15 de setembro dc 2021 ate 31 de dezembro de 

100-Rec. Cultura - Lei 14.017- Aldir Blanc: Data dos Contratos: 15 de setembro de 2021: 
0450.00 (vinte mil, seiscentos e cinquenta reais): Assinam: Miguel Crisóstomo Borges Neto pelo 

; Mista citado abaixo pelo contratado: 

- Contiatante(: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Sidene Soane Ribeiro Lopes de 
EI SOANE"). CPI; 043.099.085-51 e Identidade 14.077.205-70-BA: Valores e Formas de 
50.00 (um mil, e CIflyttenta reais), o pagamento será efetuado através de credito em conta corrente 

dias ajais a entrega da nota de serviço: 
1 . oneraras-1: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Maria Marcia Lima dos Santos; 

Identidade 16.179.676-10-BA. Valores e Formas de Pagamento: RS 1.050.00 (um mil, e 
o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente cm até 30 (trinta) dias após a 

• seNiço: 
- Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÀO DAS NEVES e Sarah Agatha Duemer dos 

4223542. Identidade 15.701.847-73-BA. Valores e Formas de Pagamento: RS 700,00 (setecentos 
o será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 
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- Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Cleitio Silva dos Santos CPF 
entidade 09.846.460.43-BA. Valores e Formas de Pagamento: RS 350.00 (trezentos e cinquenta 

o será efetuado através de crédito em minta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 

7 - contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Natan Alves dos Santos Silva. 
ZINHO DO FORRÓ"), CPF 056.650.125-21, Identidade 16.161.741-70-BA, Valores c Formas de 
400.00 (um mil, e quatrocentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta 
(trinta) dias após a entrega da nota de serviço; 
O - Contratantes: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Raimundo Rangel da Silva 
NA PEGADA"), CPF 032.817.985-00, Identidade 032.817.985-00-BA, Valores e Formas de 
.00 rwtecentos reais). o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em ate 30 

manga da nota de serviço; 
• .Contratante: O MUNICIPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Board da Conceiçáo 

.4RKS"). CPF 949.656.685-53, Identidade 09496742-30-BA. Valores e Formas de Pagamentq: 
I. e cem reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em ate 30 (trinta) 

via nota de serviço; 
- Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÀO DAS NEVES e Nada Mirele L de Aguiar, 

8, Identidade 14022487.41-BA, Valores e Formas de Pagamento: RS 1.400,00 (um mil e 
Mos reais, o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 
&nora de rviço; 
' - t „ t : O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Felipe Carvalho da Conceição, 

tra 

I 

\Cr O"). CPF 865.489.395-81, Identidade 23.640.517-97-BA Valores e Formas de Pagamento: 
e min reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) 
nota de serviço; 

Qoatratantes: O MUNICIPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e (uildário Martins dos Santos. 
NIS E BANDA"), CPF 058.217.765-03 e Identidade 10.134.409-00-BA; Valores e FirnlaS de 

00 (um mil e quatrocentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta 
(sinta) dias após a entrega da nota de serviço: 

7 - Contratantes: O MUNICIPIO DE RJACHÀO DAS NEVES e Uériques dos Santos 
S.973.995-5O, Identidade 12.976.372-I6-BA Valores e Formas de Pammemo: RS 350.00 

; a reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente cm ate 30 (trinta) dias 
a de sei iço; 
I - Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Elias Gonçalves da Fonseca 

portador do CPI' 012.483.375-65, Identidade 13006460-65-BA Valores e Formas de Pagamento: 
e cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 

'rega da nota de serviço; 
- Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Darlan Francisco Dias, 

TECLAD(fl, CPF 860.601.055-30, Identidade 09.846.652-6943A; Valores c Formas de 
O (trezentos e cinquenta rads), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
após a entrega da nota de serviço; 

- Contratantes: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Tbiago Rocha da Silva. 
). CPF 0-'5.899.10548, Identidade 21261114-3143A. Valores e Formas de Pagamento: RS. 

("DARL '4 DIAS 
PauatncnfrRS 350 
em até 3 (trinta) d 
Qptrato f, I26 7
rTHIAti() SILVA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL GSK4VVUUPYSSZK2MKYBHAA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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350.00 4 unguenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em coma corrente em até 30 
(trinta) trega da nota de serviço: 

ira - Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e lan Breno de Oliveira da 
Fonseca. 3.285-73, Identidade 2134805811-BA, Valores e Formas de Paramento: RS 700,00 (setecentos 
rétais). o será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota 
de servie 

• ). I • - Contratantes: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Jose Pais Bandeira, ("FRANK 
BRASIL , 2.074.185-03, Identidade 14.108.992-09-BA; Valores e Formas de Pagamento: RS 350,00 
t tn:rentus einquellta rraiS): o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias 
após a euega da nega de serviço: 
c:ontrate " I - Contratantes: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Geovacir Santos da Silva, CPF 
013.643. 1-07. Id lindaste 11.987.925-58-BA, Valores e F011114-5 de Pagamento: RS 700,00 (setecentos trais), o 
pagamento 'será efekuado através dc crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a mitigo da nota de 
Stn Iço. 
1-doirato 90, 1:02021 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Manoel Sebastiao Lima 
?duques. (-FABIO DURAM"). CPF 037.286.705-70. Identidade 13.766.185-16-BA: Valores e Formas dç 

• RS 350 lO (trezentos e cinquenta reais), o pagamento sere efetuado através de credito em conta corrente 
em até 30 trinta) di após a entrega da nota de serviço: 
C itrato 1322V 1 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES e Luiz António Pereira dos 
Santos ORRO OUEN1A DA PEGADA"), CPF 005.501.305-86, Identidade 13410736-26-BA, Valores e 

a 4 .* .• RS 700.00 (setecentos reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente 
em até 30 nota) di após a entrega da nota de serviço: 

- Contratantes: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Gildeon Pereira Lima. ("GIL E 
GII.11 IA"), CPI' 04 985.095-46, Identidade I4.667.838-93-BA Valores e Formas de Pariri:tento: RS 1.050.00 (um 

e ...nquenta rea' ). u pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente em até 30 (trinta) dias após a 
entrega da bota de iço: 
lontra:o a' I“ • Contratantes: O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Isaias Cardoso dos Santos. 
c1SAIAS FSTII.IZ "), CPF 861.550.175-06, Identidade I5.515.558-085-BA, Valores e Formas de Pagamento: 
ItS Loso,op (um nu e cinquenta reais), o pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente etn até 30 
trinta) dia i após a e • t.y„a da nota de serviço: 

cantos 
sapos a 

127;2 
PF 073. 

• nein 

Riachâo das Neves (BA), 15 de setembro de 2021. 

MIGUEL CRISOSTOMO BORGES NETO 
Prefeito 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: GSK4WLIUPYSSZK2MKYBHAA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Penladal CM MO &wenn teimemos. cano música. denta. teatro • cotios nadem/len. 
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Inflado' polo peCineer0 e sua Minn, dr .0d0. amsarnente. das 05 as 17 hena abana 
de Soldt•00 no e•mar. Milocaogepintadas tia.govtr 
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eirstopSes com fundamento no art. 4e XXII da te 10520/02, art. 46, da Lo, 30.02419 
O 1,5. 41 • Vida Iee 811/06/93 • suas ainntnea roo* HOMOLOGAR o presente processo 
Unardr10 na nadadora! Nene ELetreinco 037/2011. cujo objeto e o Registro dr 
presos para a eventual 'gualdo O• K4 notar lorato, caneca, trOnn o Pela Para 
ClitintsuIslo da Merenda Esc04r doa alunos de Rede MunNipai de Ensino de CluelennUn 
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de 1021 as 14,00 (matarei horas moreno de Ikesâa. tdital e anexos dispo/itens no 'de 
www Umectes-e comia. Prefeitura Muneipal de Rafael iarnbiza o • ea, situada no U150 aa 
Umidade. SM/. Cravo, Raleei Unitero, Bahia. ao 44520000 Mantel infennaran pelo 
lei.. (7S) 3680-2122. Ou attank ao liota(aorafeelsonberoegenal can. Est• 
Certame ocorrerá alta do sete www/4.teccese tombo. Vadeio Ra na 902135. 

Rafacq Jambeiro-BA. 18 de outubro de 2021 
MARCOS LUIZ AMONES DL SOUZA 

Pregoem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÂO DAS NEVES 

EXTRATO DE CONTRATO 

Olnet0' Confutado para aoreuinuções artnlitm, pára tonna, • Vede de apresentações 
da ptelf3f1W,i0 tossiu das lanes "se Coo/o,", a Ias Alchr Marc. VionC1* 001 
Contratos IR de setena. de 2021 até 31 de dezembro de 2021; fonte de Recursos
100•Rec. CsAtursi Sol 14.017- Mar Blanc: Data dos Contratos 15 de setembro de 2021. 
Valor total. AS 2045000 &Mie mil, sence mntos e cinquenta e a»; Pomes de Pagamento 
-ate 30 Mirei) dias apos a entrega da nota de serviço; Assinam MiguN °Gostemo Boles 
Neto pelo munidos° e cada Artista citado abaixo pelo contratado: Contrato no 112/2021 
• Ccretratantel. O MUNiEitn0 DE RLACHAO DAS 11(015 e NrIene %ene Metro topos de 
»Rd, E'SiRLEret SOANE'l. CP0 043.099 06551 e Identidade Ia 077 105-704A. Valor: RS 
1.050,00.Contrato no. 111/2021 . Contratantes: O MIPOOPIO DE RIACI(1.0 DAS NEVES e 
Ataria Moeda lama dos Santo.;cCAI057 759885-66. %denudado 16 1796761044 Valor 
RS 1 050.00;Conuato 11417071 • Coo ttttt nter O MUMOPi0 Di R/ACHÃO DAS NEVES 

Salan Again.) Doarei dos Santos CP, 117.247235 41. ;Unidade IS 7131,11477) DA. 
Valer 700.00CoMratO no 115/2021 • COntntaner O MuNCiP10 DE MACHIO DAS 
NEVES e (1.100 Seva dos Santos (al' OSS 1/8 195•30, IdOMLarde 09 84646043 RA, vaio. 
RS 350,00,Contrato ti 136/2021 • Contramlos O MUNICÍPIO Of RtA0440 DAS NEVES 
e Natan Me.dos Santos Solva, (q4ATAN O 80Y1iNHO DO COMO'). CPE 054 650 125-21. 
Identidade 16.161.741-704A. Valor: R$ 1.400.00:Contrato n9 117/2021 • Contratantes, O 
MUNICINO DE MACHAO DAS NEVES e Raimundo Rancei da Silva fsno,('RANGE1 NA 
PEGAEN1-1, COE 031017 9115•60. Soturnidade 032 817.955004A, Valor - RS 700,00Contrato 
ne. 118/2011 • Contratantes: O MuNtiOR) DE MACHÃO 00.5 NEVES e Dono da Cornet* 
temMXDIEGO MARKS-1. COE 94965468553, identidade 09496741.304A, Valor RS 

160.00.Contrate na. 118/2071 Contratantes: O MUNICIPIO OE MACHÃO alo NEWS e 
Nadja Mkete 1. de Atoar CPI 027.589 19548 Ident.:Lede 1402248741,84. valor R$ 
1 400.00,Cornuto ne. 120/2071 CO-Matardes: MUNICiP/0 DE MACH11,0 DAS NEVES e 
Felipe Canele* da Concelde. FILIPE OSTENTAÇÃO"), CPf 865489.39541, Iderdetade 
234405174 74A Ran• R$ 2•100.00Contrato de. 121/2011 • Centeatar110. O MUNICÍPIO 
DE MACHÃO DAS NEVES e Gilderd IAM.% dm Santo,. l'THIAGO MASTINS BANDA), 
CPt 058.117 76503 • Identdade 10134 4000084. Valo. RS 1.405.00,Conicato 
122/2021 - Contratante. O MUNCIINO DE ROCHA° OAS NEVES ir lienCtses das Saram 
Rock/dum, COT 02697199540, Icteritelaree 11 976 372-164A Valor RS 354100.Contralo 
ne. 123/2011 Contratantes; O MUNICÍPIO DL MACHÃO DAS NEVES e Elas GonçaNes 4. 
10010<0 rale. pessoa boca. podador do CPI 017.483.37545 Identidade 13006160-65- 
M. Valor RS 350.04:Contrato te. 124/2011 • Contratantes: 0 MUSOCIPIO DE MACHÃO 
DAS NEVES e Oadan Dias. l'OARLAN OMS TECLAM:1'1 CP( 860601 05$-30, 
identidade 009846.65249.5k09846.65249.5kVkaor: R$ 3$0,00.Contuto ne, 126/202: . contratantes o 
MuNICIPIO DE RIACM.ÃO DAS NEVES e Thiago Rocha da Silva. 1-1141AGO CRI 
075 899 105-18, Mentlead• 21261114.35-M. Valor. RS 3$040,Cornuto a& 127/2021 • 
Contratantes O MUNICÍPIO DE MACK/O DAS NEVES e len Irene de Otnerra da Cometa, 
CPI 073.061 285-71. Identidade 2114805811.8A, Valor: R$ 703.00,Contrato ai. 118/2021 

Ccesuatantet O MUNICÍPIO DE MACHÃO DAS NEVES e Mus Par{ Bandido). Filias 
MARC). EPF 012.074 185113, Identidade 14.108.992.094^ Vela: RS 350,00,-Contrato no 
12912021 Contratentn: 0 MLOPOING. DE MACHÃO DAS NEVES e Geyer. Santos da 
Silva, CPI 033643.70107. Identidade 11.987925.584A Valor RS 70000.(onuato n• 
130/1021 • Ccntratantes. 0 MUNICÍPIO Oi RIACHÃO DAS NEVES e Meneei %Mestra° Ume 
Matou" 1144%0 DURAM'), (PC 037286.705-70. Identidade 13 766.18S-164A Valor. RS 
ISDOO,Contieto fl 132/2021 Contratantes 0 MuNKIPICI DE RIACHRO DAS NEVES e 
Len main° Peite.. dos Santos r40147(0 ESQUEMA OA PEGADA'). CPE 005.501 30544, 
densidade 1341036.26-BA, Valor: R$ 760.00X0Mrato ne 133/2021 • Contratante. O 
~KIN° DE RACHÃO DAS NEVES e Gildeon Perna Lima, 1- 611. E GIUL1A-1, (PO 
04S 985.09546, Identidade 14.667838-934A. Vaso.: RS /050.00:Contrato ne, 135/2021 . 

Contratantes: O MUNICÍPIO DE RIACHAO DAS NEVES e Nem Cardoso dos Santos. 
j"15AmS EsTROADO*), Ata 55017506. Identidade 15.515.558-0854M. Valor AS 
5050,00, o I ... .......,••• "Piiitnu ,••e :: •••• We• O. • 11.0t te IVIlinWi P 

by e... • 1.8.41.J1.•• 4• I.••••• "%Mim rumo. CP 8..1 . 


